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SEGURANÇA SOCIAL

Governo reduz descontos a
pagar no trabalho não declarado
Em caso de admissões não comunicadas à Segurança Social passa a presumir-se que o trabalho começou há três
meses, em vez dos atuais doze. Governo justifica a mudança com a prevenção da possibilidade de “construção
artificial” da carreira contributiva. PS chama Executivo ao Parlamento. Parceiros sociais não foram ouvidos.

CATARINA ALMEIDAPEREIRA

catarinapereira@negocios.pt

D
epoistde terrpropos-
toadescriminaliza-
çãodo trabalhonão

declarado,noante-

projeto dejulhoque
esteve na origemdagrevegeral,o
Governoaprovouumdiplomaque
tendea reduzir ascontribuiçõesa

pagarpelo empregador e o reco-

nhecimentodacarreiracontribu-
tivaquandoestas situações sãode-
tetadas. Um idecreto-lei publicado
na semanapassada, que entra em
vigoremjaneiro,prevêquenos ca-

sosemqueoempregador nãoco-
muniqueaadmissãodos trabalha-
dores àSegurança Social, sepre-
suma que, semprovaemcontrá-
rio, começoula trabalhar há três
meses,emvezdosatuaisdoze.
A medida está prevista num
dosdiplomas sobre o “programa
de transformaçãodigital”da:Segu-

rançaSocial, umainiciativade “oti-

mizaçãoe simplificaçãordascomu-

nicações”para “reduzir custosad-

ministrativose decontexto”. Além
de reverprocedimentos, o decre-
to-leialtera o códigocontributivo
uma leidaAssembleiadaRepúbli-
ca =modificandoas regras sobreo

prazoparacomunicaraadmissão

do trabalhadorou sobre asconse-

quências emcasode trabalhonão
declarado.

Assim, apartirdo início dopró-
ximo ano,nafaltadecumprimen-

todaoobrigaçãodecomunicara ad-
missãodotrabalhador, “presume-
-se”,por regra, “queo trabalhador

iniciouaprestação de trabalhoa0

serviçodaentidadeempregadora
faltosanoprimeiro diado terceiro
mês anterior ao daverificaçãode

incumprimento”, quando atual-
mente a retroatividade é ao déci-

mosegundomês, Significa istoquie
asempresasnesta situaçãopassam
aarriscarpagar,alémdeumamul-

ta, trêsmeses retroativosde con-

tribuições,emvezdeumano,com

correspondente reconhecimento
dacarreira contributivado traba-
lhador.Até 2023, apresunção de
iníciodo trabalhoera retroativaa
seis meses.

Háoutrasduas regras quieode-
creto-lei publicado mantém: em

primeiro lugar,aquedizque esta

presunção é ilidível “por prova de

ueresulteadataemque teve,efe-
tivamente, início a prestação do
trabalho”,oque significa,deacor-
docomos:advogadoscontactados,
que se seprovarque adatado iní-

Os diplomas que entram emvigor em janeiro são assinados pela ministra doTrabalho e Segurança Social, Rosário Palma Ramalho.
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PS chama
Governo à AR

Depois de ter admitido, na sema-

na passada, promover a aprecia-

ção parlamentar a alguns dos di-

plomas relacionados com as obri-

gações contributivas, O Partido So-

cialista (PS) entregou um requeri-

mento para ouvir“com caráter de

urgência”, no Parlamento, a secre-

tária de Estado da Segurança So-

cial, Filipa Lima. No documento,o
PS refere-se a alterações “que pa-
recem beneficiar empresas incum-

pridoras”, como a alteração ao

prazo para comunicar a admissão

do trabalhador ou o “forte retro-

cesso” com a presunção de início

de funções há três meses (em vez

de doze). “Estas e outras altera-

ções têm claras implicações labo-

rais, desde logo no que diz respei-

toao combate não declarado”, te-

mas em discussão com os parcei-

ros sociais, num processo “que
não estará ainda terminado, mas

que parecejjá estar a ser objeto de

alterações legislativas”.

Ministra
e UGT
voltam à

negociação

Aexpectativa ébaixa, mas-

ministra do Trabalho e
GTvoltamesta terçaterça-fei-

ra asentar-se àmesa numa

tentativadde encontrarpon-
toscomuns que permitam
umacordo emtornoodasal-

terações às leis laborais.

RosárioPalmaRamalhojá
assumiu, dias após uma

greve geral que deixou o

paísameio gás, que rejeita
deitar por terrao trabalho

feito. “OGoverno, obvia-

mente, não está disponível
para voltar à estaca zero
porque apresentouoeste an-

teprojeto legitimado pelo
programa eleitoral, pelo
programa de Governo e até

peloacordo tripartidoque
celebroucom a concerta-

ção social, incluindo coma
UGT e queprevia que fos-

semosrever a legislaçãola-
boral”,afirmouàRTP Ma-
deira, região ondesugeriu

que seria útil o banco de
horas ou uma contratação
a termo “mais flexível”.

No entender daminis-
tra,“nunca épossível tecni-

camentecomeçar daestaca

zero”, até porque “alguém
temde tomar a iniciativa”.
ê o anteprojeto “que seestá

a debater, mascom todaa

abertura”, resumiu, adian-

tandoquereesperanareunião
ter avanços apresentados
pela central sindical. “A
UGT ficou de estudar as

nossasIpropostasl:estamos
à espera de resposta nas

próximas reuniões.”

Do lado daUGT,o dia
de ontem ficoumarcado

pelo silêncio. Ao Negócios,
naasexta-feira,o secretário-

-geral adjunto SérgioMon-
tereforçou que “o ideal se-
riaque esta proposta fosse

retirada”. Se tal não acon-

tecesse,comoaministrajá
assumiu, a UGT espera
“que se reinicie um verda-
deiro processo negocial
sem traves mestras imutá-
veisem cimada mesa, se-

jam elas quais forem”.

ciodo trabalho foioutra, éessaque
seeaplica. “Se for feita provadeque
a relação laboral teve início,efeti-
vamente,emoutradata (inclusive,

anterior aos referidos 3 meses),
será essa a data que irá prevalecer
e sobre a qual serão considerados
devidos os pagamentosde quoti-
zações e contribuiçõesparaa se-

gurança social”, explicaTiagode

Magalhães, advogado de Direito

doTrabalhodaCMSPortugal.
Por outro lado,mantém-se a

normaque determina quenocaso

de o trabalhador estar a receber

prestações de doença ou de de-

semprego se presume que o traba-
lhoarrancouna data deconcessão

dos apoios, “sendo a entidadeem-

pregadora solidariamente respon-
sável pela devolução” das presta-

ções indevidamente pagas.

Governo justificacom
possibilidade de fraude
“Nãodeclararvínculos éumasitua-

çãograve. Seecalharedoze meses era

muito e três tambémme parece

POliCOpara corrigir comportamen-
tos”, considera, em declarações ao

Negócios,abastonária da Ordem
dos Contabilistas Certificados

(OCC), Paula Franco.

MiguelRiçodos Santos, asso-

ciadodaPérez-Llorca,naáreade

Trabalho,Indemnizaçõese Bene-

ficios,não entende esta segunda
medidano sentidode“diminuiro

quadro sancionatório do incum-
primento”. “Concordo [com o an-

teprojeto]na parte em que elimi-
na as consequências penais” do
trabalho não declarado, “mas não

consigo dar uma explicaçãoparasa

opção de aligeiraro tempo de pre-
sunção, reduzindo-o”

Questionada pelo Negócios,
fonte oficialdoMinistério doTra-
balhoconfirma que “setrata dere-
duzirdedoze meses para três me-

ses apresunção da data de início de

funções do trabalhador, nocasode
o empregadornão efetuar aessa

comunicação à instituição de se-

gurança social”.

E porquê? “Noâmbitodopla-
node combateà fraude foi identi-
ficada apossibilidade de constitui-

ção artificial de prazosde garantia

paraacessoa prestaçõesqueanor-
macomoprazo atualmentepre-
visto de dozemesespropicia, ten-

do sido tomada decisão de redução
para três mesespara esta penali-

zação” justificaoGoverno.

Questionada sobreoobjetivo
de avançar comesta alteração ao

mesmo tempo quepropõequeo
trabalho não declarado deixe de

ser crime, fonte oficial responde
apenas que a falta decumprimen-
to daobrigação “continuaacons-
tituiruma contraordenação mui-
to grave”, queé sujeitaauma coi-
ma de 1.250 a 25 mileuros,con-
soante o tipo de empregador (par-
ticular oui empresa), a eventual
existênciadedolo eonúmero de

trabalhadores.

O Negócios contactou uma

confederaçãopatronal (aCCP) e

uma sindical (a UGT), que reve-

lam quie não foram ouvidas sobre

estesdiplomas.“ACCPnãofoiou-

vida”,,respondı AnaVieira, secre-

tária-geral da Confederação do
Comércio eServiços.“são diplo-
mas que deviam ter sido objeto de

umarconsulta aos parceiros sociais
Paraum Governo quedefende tan-

to aconcertação socialestranha-
mos que não tenha dado conheci-
mento oupedido parecer” refere

Sérgio Monte,,secretário-geralad-
junto da UGT.

OPSapresentou um requeri-
mento para chamar ao Parlamen-

to,comcaráter de urgência, a se-

cretáriadeEstado da Segurança
Social, FilipaLima.

Admissãovolta a poder ser
comunicada no próprio dia
Outradas alterações passa a pre-
ver de forma clara que o novo vín-

culo possa ser comunicado nopró-

priodia de admissão.
Se atualmente a comunicação

da admissão de trabalhadores é

obrigatoriamente efetuada “nos

quinzedias anteriores ao inícioda

produçãode efeitos do contratode

trabalho”, o quie sugere a véspera
como limite,comaentradaemvi-

gordornovo diploma passa aser fei-
ta “até ao início da execução do
contrato”.

Com as novas regras, no caso

deumnovoemprego quie arranque
às 9:00, “até às 8159 pode ser co-

municadoovínculo”, ilustra Pau-
la Franco, lembrandoque estapos-
sibilidade existiu até ao final de

2022, quando a comunicação ti-
nha de ser feita “nas vinteequatro
horas anteriores” à produção de
efeitos docontrato.A bastonária

explica que foiaocc que pediu

quea regra anteriora2022 fosse

alterada, “porque o contabilista

pode não estar a trabalharnavés-

perase é ele que comunica”.Coma
nova formulação, que considera

"positiva”, será possível fazê-lo

commaior:antecedênciaodoqueos

quinze dias e até ao iníciodo con-
trato. O Governo desvaloriza: “Em
termos práticos não existe mudan-

ça. ê uma questão determinolo-

gia”, dizfonte oficialdoMinistério
doTrabalho.

E: nível de procedimentos, há
várias alterações, quie passam pela

cobrança de contribuiçõesnomá-

ximo até a0 dia 25 de cadamês (em
vez de 20) OU pelairinscriçãodetra-

balhadoresdomésticos exclusiva-
mente de forma digital.

Um dos objetivosé que as em-

presasdeixemode apresentar decla-

rações mensais de remuneração
quando esta não se altera, tendo

apenas de comunicar quandohá

variações na remuneraçãoperma-
nente ouvariável, por exemplo, de-
vidoa trabalho suplementar, faltas

ouprémios. Trata-se de um proce-
dimento mais automático, enqua-
dradono processo de “simplifica-
ção dos cicloscontributivos”,aos

quais asempresasspodemaderirv
luntariamenteapartir dejaneiroe
de forma obrigatória a partir de
2027. Ainda assim, terão deverifi-
car o valor a pagar, a caminhode
“um sistema que nos vaipermitir

aconta-correntedas empre-
sas edostrabalhadores mais corTe-

taedisponível,o queépositivo quer

paraa empresa quier paraacarrei-
ra contributiva do trabalhador”,
considera Paula Franco.“oquees-
peroéque ligação informáticaequie

se faça na interoperabilidade faci-

lite todos os processos”, conclui/

&
Concordo [com o

anteprojeto] na
parte em que
elimina as
consequências
penais, mas não
consigo dar uma
explicação para a

opção de aligeirar
o tempo de

presunção.
MIGUEL RIçO DOS SANTOS
Associado da Pérez-Llorca

Trata-se de reduzir
de 12 meses para 3
meses a presunção
da data de início de

funções. Foi
identificada a

possibilidade de

constituição
artificial de prazos
de garantia para
acesso a prestações.
MINISTêRIO DO TRABALHO
Fonte oficial

Não declarar
vínculos é uma

situação grave. Se
calhar doze meses
era muito e três
também me parece
pouco para corrigir
comportamentos.
PAULA FRANCO
Bastonária da occ.

A CCP não foi
ouvida.
ANA VIEIRA

Secretária-geral da CCP.

São diplomas que
deviam ter sido
objeto de consulta
aos parceiros
sociais.

SêRGIO MONTE

Secretário-geral
adjunto da UGT
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